
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2020 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 039/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 047/2020 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº: 022/2020 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE, Estado de Minas Gerais, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

16.928.483/0001-29, com sede administrativa na Praça Olímpio 

Campos, 128 – Centro - São João da Ponte - MG, CEP: 39.430 -00, 

neste ato representado pelo Prefeito o Sr. Danilo Wagner Veloso, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua Honorato Campos, 133 

- Centro em São João da Ponte - MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 

776.042.026-91, portador da cédula de identidade nº MG 11998234 

SSP-MG e o Sr. Hudson Aparecido Almeida, brasileiro, casado, inscrito 

no CPF sob o nº 839.519.706-34 residente e domiciliado à Rua 

Gerônimo Aguiar, nº 210 B, Bairro das Pedras, São João da Ponte - MG, 

doravante denominada Município e a empresa abaixo relacionada, 

representada na forma de seu estatuto social, em ordem de preferência 

por classificação, doravante denominada DETENTORA, resolvem firmar 

o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis nº 

8.666/1993 e nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 , Lei Estadual 14167 de 10 de janeiro de 

2002, Decreto Estadual 42.408 de 08 de março de 2002, Decreto 

Estadual 43.653 de 12/11/2003, Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e alterações posteriores, e demais condições fixadas 

neste instrumento convocatório. 

DETENTORA: WESLEY RODRIGUES DE OLIVEIRA – ME 

Endereço: Praça Vereador Domingos Cardoso, 50 – Centro – Feira da 

Mata – BA  

CNPJ: 23.270.837/0001-56 

Representante Legal: Wesley Rodrigues de Oliveira 

CPF: 105.046.526-13 

Endereço: Rua José Martins de Macedo, 50 – Centro – Feira da Mata – 

BA   

 

 



 
DESCRIÇÃO DOS ITENS:  

Item Quant Und 

Descrição 

 
 

Marca Modelo Unit Total 

02 08 Und 

Ar 

Condicionado 

modelo Split de 

18.000 Btus 

Frio 220volts, 
com filtros 

Vírus Doctor: 

Elimina O 

Vírus Da Gripe 

Influenza A 

(H1n1), 
Influenza B 

(Vírus 

Causador de 

Gripe 

Comum).Além 
De Eliminar 

Mais 99 De 

Ácaros, 

Fungos, 

Bactérias E 

Vírus, baixo 
nível de ruído,  

Compressor De 

Última 

Geração.- 

Controle De 
Voltagem.- 

Condensadora 

Compacta: 

Gabinete De 

Plástico.Itens 

Inclusos:1 
Evaporadora.1 

Condensadora.

1 Controle 

Remoto.1 

Manual De 
Instruções. 12 

meses de 

garantia, 

instalação 

inclusa. 

SAMSUNG 

MAXPLUS 

– 
AR18JCSU

AWQ 

R$2.500,00 R$20.000,00 

11 08 Und 

Bebedouro De 

Água Stilo 
Hermético, 7 

níveis de 

temperatura, 

através de 

termostato 

BEGEL PURISTIL R$978,00 R$7.824,00 



 
entre 15° e 4°C, 

Capacidade de 
resfriamento 

3,5 lh 

(ambientes a 

25°C). . 110v, 

Garantia de 12 
Meses. 

22 04 Und 

Cama Elástica 

Nacional com 

estrutura 100% 

galvanizada, 

desmontável e 

de fácil 
transporte, 72 

(Setenta e 

duas) molas 

bicônicas,Diâm

etro x A: 4,40m 
X 2,15m, Peso 

máximo 

suportado: 150 

kg, manta 

elástica de 

poliéster 
revestida com 

PVC, rede de 

proteção lateral 

multicolorida 

de fios de 
polipropileno 

com tratamento 

com UV, 01 

puxador de 

mola, 04 bases 

de pernas, 08 
trilhos de 

conexão, 08 

extensores de 

pernas, 01 

escada, 08 
hastes, 08 

capinhas 

vinílicas, 08 

isotubo e 08 

ponteiras para 

hastes, 12 
meses de 

garantia 

MUNDI 

TOYS/4. 

40M FULL 

COLLORS 
R$1.700,00 R$6.800,00 

42 03 Und 

Geladeira / 

Refrigerador 

300 Litros 1 

Porta Frost 
Free Classe A, 

freezer 47 

CONSUL CRB36 R$1.687,00 R$5.061,00 



 
litros, 110 

volts, garantia 
de 12 meses 

67 04 Und 

PUFF, Material: 

Madeira De 

Reflorestament

o base interna, 

acabamento em 
couro sintético 

largura: 35cm, 

altura: 45cm, 

profundidade: 

35cm, cor 

predominante: 
preto 

JUV CLP R$155,00 R$620,00 

74 02 Und 

Tela Tripe 2,00 

X 1,53 4:3,Tela 

de projeção ripe 

Estojo 

octagonal em 
aço carbono 

Pintura 

eletrostática 

preta resistente 

a riscos e 

corrosões 
Tecido de 

projeção Matte 

– White  

TOMATE 
MPR - 

1011 
R$889,00 R$1.778,00 

76 02 Und 

Tripé Cabeça 

Semi-

Hidráulica 
Material – Liga 

De Alumínio E 

Plástico, altura 

Mínima – 

46cm, altura 

Máxima – 
1,46m, 

capacidade De 

Carga Máxima 

– 3kg, incluso 

case de 
transporte.  

DIGIPOD TR688V R$632,00 R$1.264,00 

80 
   5 
 

UN

D 
 

BANHEIRO 

QUIMICO. 

TANQUE 

REMOVIVEL 

Componentes 

do banheiro 
Laterias, Porta, 

Batente, Piso e 

Tanque de 

contenção de 

desejos 

UNI BAN 

TANQUE 

REMOMIV
EL 

R$2.650,00 R$13.250,00 



 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual contratação com 

exclusividade para microempresas e/ou empresas de pequeno porte 

REMOVÍVEIS 

em polietileno 
rotomoldado, 

Tampa de 

Assento, Teto, 

Chapéu do Teto 

e cavidade da 
mola papeleira 

e Cano de 

respiro em 

pead 

Especificações 

Técnicas • 
Altura 2350mm 

• Largura 

1100mm • 

Comprimento 

1120mm • 
Altura do 

assento 

460mm • 

Volume do 

Tanque 200 

Litros • Peso 70 
Kg • Banheiro 

apropriado 

Obras e 

Eventos e 

prédios • Não 

Necessita 
Sucção • 

Necessita de 

produto solido 

ou liquido para 

decomposição e 
desodorização 

dos dejetos • A 

cuba é 

removível pela 

porta da frente 

• Aprovado nas 
normas 

técnicas • Não 

contêm pia e 

descarga. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 56.597,00 (CINQUENTA E SEIS MIL QUINHENTOS E 

NOVENTA E SETE REAIS). 
 



 
e/ou equiparadas na forma da Lei LC 123/2006, com exceção do 

item 29, que será aberto para ampla competitividade, para o 

fornecimento de materais e equipamentos de informática, 

eletrônicos, eletroportáteis e eletrodomésticos e outros, a fim de 

atender a solicitação da Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, conforme Termo de Referência – Anexo I. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA  

2.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de sua publicação.  

2.2 A futura Ata de Registro de Preços não poderá sob hipótese alguma 

ser prorrogada. 

CLAÚSULA TERCEIRA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

3.1 A Administração Pública realizará pesquisa de mercado 

periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração Pública 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

3.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará 

o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

3.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado 

pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade. 

3.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

3.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 



 
3.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

3.7.1 descumprir as condições da ata de registro de 

preços; 

3.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração Pública, sem justificativa 

aceitável; 

3.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

3.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 

celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e 

órgão(s) participante(s). 

3.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 

3.7.1, 3.7.2 e 3.7.4 será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

3.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

3.9.1 por razão de interesse público; ou 

3.9.2 a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

4.1. Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Termo de 

Referência, de forma que o objeto licitado seja executado de acordo com 

as informações apresentadas, sob pena de multa de até 30% (trinta por 

cento) do valor da contratação;  

4.2. Indenizar o Município por todo e qualquer dano decorrente, direta e 

indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus 

empregados ou prepostos.  

4.3. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou 

ações judiciais e/ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam 

eventualmente ser alegadas por terceiros, em decorrência do objeto do 

presente termo contra a Prefeitura Municipal;  

4.4. Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência. 



 
4.1. Contratar com a Prefeitura, nas condições previstas no edital do 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº 022/2020, e o preço registrado nesta 

Ata, os materiais/equipamentos objeto deste ajuste.  

4.2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

5.1. Indicar Comissão de Fiscalização e Recebimento, responsável pelo 

acompanhamento deste Registro de Preços.  

5.2. Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no 

fornecimento dos serviços.  

5.3 Efetuar os devidos pagamentos de acordo ao estabelecido no 

Instrumento Convocatório. 

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES  

6.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos 

decorrentes as sanções estipuladas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e na Lei Federal 8.666, de 13 de junho de 1993, sem 

prejuízo das demais sanções administrativas, civis e criminais. 

6.2. A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 

e 87 da Lei nº. 8.666/93 obedecerá ao disposto nesta Cláusula.  

6.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as 

seguintes penalidades:  

6.3.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida; ou  

6.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de 

nova licitação para o mesmo fim. 

6.4. O atraso injustificado na execução do contrato, a saber o atraso na 

execução dos serviços, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro 

do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a 

contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na 

seguinte proporção:  



 
6.4.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e  

6.4.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo 

primeiro) dia de atraso até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso.  

Parágrafo único - A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará 

caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 

salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital 

ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista na Cláusula 

5.5 desta ARP.  

6.5.   Pela inexecução total ou parcial da entrega poderão ser aplicadas 

à contratada as seguintes penalidades:  

6.5.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida; ou   

6.5.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova 

licitação para o mesmo fim.  

6.6. O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado 

pela administração do Município, que não excederá a 15 (quinze) dias, 

contados do recebimento da intimação.  

Parágrafo único - A não ocorrência de substituição dentro do prazo 

estipulado ensejará a aplicação da multa prevista na Cláusula 5.5 desta 

ARP, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia 

útil seguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" desta 

Cláusula.  

6.7. O pedido de prorrogação de prazo para entrega de material somente 

será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou 

instrumento equivalente ou conforme consta do Edital.  

6.8. As multas referidas nesta ARP não impedem a aplicação de outras 

sanções previstas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02.  

6.8.1. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado 

ou caracterizada a inexecução parcial, o Município reterá, 

preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a 

contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla 

defesa.  

6.8.2. Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente 

para cobrir o valor da multa, será retida a diferença, nos termos 

disciplinados no parágrafo anterior.  



 
6.8.3. Se a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA decidir pela não aplicação da 

multa, o valor retido será devolvido à contratada devidamente corrigido 

pelo IPC-FIPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. Dos preços 

7.1.1. O contratante pagará ao contratado, a importância total estimada 
de R$ 56.597,00 (CINQUENTA E SEIS MIL QUINHENTOS E 
NOVENTA E SETE REAIS), correspondente à aquisição dos itens, 

objeto em conformidade com o descrito na cláusula primeira desta ata. 
7.1.2. Os preços referidos de preços incluem todos os custos e 

benefícios decorrentes da prestação de materiais/equipamentos do 

objeto de modo à constituírem a únitotal contraprestação pela execução 

da ata de contrato. 

7.1.3. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dias do mês 

subseqüente, contados da data do Atestado de Recebimento, 

diretamente no Banco do Brasil, em conta corrente da 

Contratada, acompanhada também da sua regularidade fiscal e 

trabalhista. 

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele 

estivessem transcritos, o edital do PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº 

022/2020 com seus Anexos e a proposta da DETENTORA;  

8.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração 

Pública firmar as contratações que deles poderão advir.   

CLÁUSULA NONA - FORO  

9.1.   O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da 

presente Ata de Registro de Preços é o Foro da Comarca de São João da 

Ponte, Estado de Minas Gerais.  

9.2.   Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a 

presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes.  
 

São João da Ponte - MG, 09 de Junho de 2020. 

 
 
 

Danilo Wagner Veloso 
Prefeito Municipal 



 
 
 
 

Hudson Aparecido Almeida 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

  

 
Representante legal: Wesley Rodrigues de Oliveira 

CPF: 105.046.526-13 
Razão Social: WESLEY RODRIGUES DE OLIVEIRA – ME 

CNPJ: 23.270.837/0001-56 

 

 

 

 

Testemunhas:  
 

 
 
 

 

__________________________                 _____________________________  
Nome:                                                            Nome:  
RG nº:                                                            RG nº:  

 


